
D.R. DO DESPORTO
Aviso n.º 330/2008 de 8 de Julho de 2008

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação Oficial:

DIRECÇÃO REGIONAL DO DESPORTO

Endereço postal:

Rua da Sé, nº 158

Localidade:

Angra do Heroísmo

Código postal:

9700 191

País:

PORTUGAL

Telefone:

295206980

Correio Electrónico:

drd@azores.gov.pt

Fax:

295206999

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto»

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para diálogo
concorrencial e para  um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte
endereço:

Ver «pontos de contacto»

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Autoridades regionais ou locais

Outro especificação:

Desporto

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes



Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

CONSTRUÇÃO DO PARQUE DESPORTIVO DA HORTA – ILHA DO FAIAL – AÇORES

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos fornecimentos ou da
prestação de serviços

a) Obras

Execução

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

CIDADE DA HORTA - ILHA DO FAIAL - AÇORES

Código NUTS: PT200

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições

A empreitada consiste na construção de um Campo para a prática de futebol de 11, revestido
com relva sintética e com iluminação artificial. Este Campo será envolvido por uma pista de
atletismo com pavimento sintético, para oito corredores, equipada com zona para saltos em
comprimento, triplo, altura e vara.

Zona para lançamentos em relva natural, de disco, dardo e peso.

Um circuito de manutenção com aproximadamente 795 m. Um Parque Infantil destinado a
actividades de Lazer para crianças e um Parque Radical para a pratica de ?skates? e patins.

Um Edifício de três pisos destinado a comportar as bancadas, a tribuna, instalações de apoio
aos atletas, instalações para funcionamento do Serviço de Desporto do Faial e áreas técnicas.
No exterior três edifícios de controlo de acesso ao parque, uma Cafetaria/Bar de apoio aos
espaços de lazer exteriores e o edifício do Posto de transformação.

Construção do arruamento envolvente ao Campo, áreas de estacionamento e uma Via Exterior
de acesso ao equipamento, incluindo trabalhos de terraplenagens, fundações e estruturas,
infra-estruturas de saneamento, eléctricas, telecomunicações, segurança, ventilação e todos os
trabalhos complementares conforme projectos patenteados a concurso.

II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PARA OS CONTRATOS PÚBLICOS)

Objecto principal

Vocabulário principal: 45212224

Vocabulário complementar: E055

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)?

Sim

II.1.8) Divisão em lotes:



Não

II.1.9) São aceites variantes:

Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

Valor estimado do contrato de execução das obras

Valor estimado, sem IVA: 10600000,00

Divisa: EUR

II.2.2) Opções:

Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em meses: 20 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO E
TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total do contrato

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às disposições
que as regulam

Orçamento do Plano da Direcção Regional do Desporto

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores económicos adjucatário

Poderão concorrer agrupamentos de empresas não sendo exigida a sua constituição jurídica
na Apresentação da proposta. No caso de adjudicação lhes ser feita terão que se associar
obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo, em
regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos em matéria
de inscrição nos registos profissionais ou comerciais

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos: Os
documentos referidos no Programa de Concurso

III.2.2) Capacidade económica e financeira

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:



Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Os documentos referidos no Programa de Concurso

III.2.3) Capacidade técnica

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Os documentos referidos no Programa de Concurso

III.2.4) Contratos reservados:

Não

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo

Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta

Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apresentados com a
respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre que a ponderação não seja
possível por razões justificáveis)

Critério: 6 - Ponderação: 60

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

CP-DRD/2008/002

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:

Não

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos complementares
(excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de diálogo concorrencial)

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos

Data: 18/07/2008

Hora: 17 :00

Documentos a título oneroso:



Sim

Indicar preço: 250,00

Divisa: EUR

Condições e modo de pagamento:

26 FORNECIMENTO DE EXEMPLARES DO PROCESSO

26.1 As peças do CONCURSO, referidas no n.º 1.3 deste Programa de Concurso,
encontram-se patentes na sede da ENTIDADE ADJUDICANTE, sita na Direcção Regional do
Desporto (Morada: Rua da Sé, n.º 158 9700-191 Angra do Heroísmo, email: drd@azores.gov.pt,
Telefone: 295 206 980, Fax: 295 206 999), onde podem ser consultadas e requerida a sua
aquisição durante as horas de expediente (das 9h30 às 12h30 e das 14h às 17h), desde a data
da primeira publicação do anúncio até à data limite de apresentação das propostas

26.2 CÓPIA EM SUPORTE INFORMÁTICO. O fornecimento de cópia em suporte informático
do programa do concurso e do caderno de encargos é feito contra o pagamento de €250,00
(Duzentos e Cinquenta Euros).

26.3 CÓPIA EM SUPORTE DE PAPEL. O fornecimento de cópia em suporte de papel do
programa do concurso e do caderno de encargos é feito contra o pagamento de € 3.388,00
(Três mil trezentos e oitenta e oito Euros) a que acresce €150,00 (Cento e Cinquenta Euros)
para portes de envio Lisboa>Terceira ou Lisboa>Morada do Concorrente.

26.4 COMPROVATIVO DE PAGAMENTO. O pagamento indicado num dos dois números
anteriores será efectuado em numerário, mediante cheque emitido à ordem do Fundo Regional
do Desporto (Morada: Rua da Sé, n.º 158 9700-191 Angra do Heroísmo, email:
drd@azores.gov.pt, Telefone: 295 206 980, Fax: 295 206 999) ou por transferência bancária
para o NIB: 0012 0000 9259849630167, devendo ser enviado ou entregue

O respectivo comprovativo para a morada indicada em 26.1, por fax ou por via electrónica, e
indicando o local da sua preferência, Lisboa ou Angra do Heroísmo, para o levantamento em
mão das Cópias, ou a morada para o envio postal.

26.5 GUIA DE LEVANTAMENTO. Satisfeito o pagamento, será emitida pela Direcção Regional
do Desporto uma Guia de Levantamento do Processo, que será entregue em mão aos
interessados, ou enviada por fax ou por via electrónica, sendo neste caso, o original enviado por
correio postal.

26.6 PRAZOS DE ENTREGA. O fornecimento ou expedição das cópias dos documentos
referido no número

26.2. – Formato digital – é feito no prazo de 1 (um) dia útil, e os referidos no número 26.3 –
Suporte de Papel - no prazo de 6 (Seis) dias úteis após a entrega da guia de pagamento,
ficando registado o nome, a morada e os números de telefone e fax, bem como o nome de
contacto, da entidade que as tenha recebido. A estes prazos acresce tempo de envio que pode
ir até 3 dias.

26.7 Não são admitidas outras formas de pagamento, nem de expedição além das indicadas
neste ponto 26.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação

Data: 05/09/2008



Hora: 17:00

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação

PT

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a sua proposta
(concursos públicos)

Período em dias: 180 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)

IV.3.8) Condições de abertura das propostas

Data: 08/09/2008

Hora: 10 :00

Lugar:

Indicado em I.1

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim

Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente
credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de
empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso de intervenção
de representantes de empresas em nome individual e de sociedades ou de agrupamentos
complementares de empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma
credencial passada por quem obrigue a empresa em nome individual, a sociedade ou
agrupamento, da qual conste o nome e número do bilhete de identidade dos representantes

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:

Não

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO
POR FUNDOS COMUNITÁRIOS:

Não

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO

27/06/2008

27 de Junho de 2008. – O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos.


